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Autoriza o Executivo a alterar o artigo

da. Lei n 2 . 11.155 de 30 de Dezembro de

1991, que dispõe sobre a composição das

celtas Correntes a serem consideradas para

efeito de reajustamento geral do funciona

lismo municipal, e da outras provide-ncias.

Re

• A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO Decreta,

Artigo 1 - O artigo 1. da. Lei n 2 11.155 de 30 de Dezembro de 1991, passa a ter a

seguinte redação:

Artigo 1 - Para efeitos dos reajustes salariais dos servidores pUblicos, previs
tos na Lei n2 10.688, de 28 de Novembro,altera pela Lei n2 10.722,de

22 de Março de 1989, serão incluidas no computo das receitas correntes

as receitas oriundas:

• .• •

Artigo 2 - Esta L'el entrara em vigor na data de sua publicaçao-, revogadas	 as
r-	 disposiço-es em contrário.:
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